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Ao Projeto de Lei Complementar 002
de 2013, que regulamenta o comércio
ambulante e dá outras providências.

Modifíca-se o Inciso I do Artigo 2o do Projeto de Lei Complementar 002 de 2013 que
passa a ter a seguinte redação:

Art. 2o...

I - comércio ambulante: a atividade temporária, lícita, varejista e geradora de
renda, exercida por pessoa jurídica ou física, de forma móvel e itinerante mediante
licença expedida pela Secretaria Municipal de Finanças.

Palácio José Neves Formighieri, 06 de Junho de 2013.
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